Juros moratórios e remuneratórios
1) – O conceito de juros.
Vários autores da mais variada gama do saber jurídico, além de matemáticos e cientistas contábeis, procuraram conceituar juros da melhor forma possível e tentando agradar a gregos e troianos, chegando a diversas conclusões como podemos discriminar:

Sílvio Rodrigues, sobre o assunto, pontifica que: "Juro é o preço do uso do capital. Vale dizer, é o fruto produzido pelo dinheiro, pois é como fruto civil que a doutrina o define. Ele há um tempo remunera o credor por ficar privado de seu capital e paga-lhe o risco em que incorre de o não receber de volta."
De Plácido e Silva, por sua vez, explicita: "Juros, no sentido atual, são tecnicamente os frutos do capital, ou seja, os justos proventos ou recompensas que deles se tiram, consoante permissão e determinação da própria lei, sejam resultantes de uma convenção ou exigíveis por faculdade inscrita em lei." 

João Roberto Parizatto é enfático ao prelecionar que: "Juros pode ser conceituado como sendo o rendimento auferido pelo uso do dinheiro durante um determinado período, privando-se o credor de seu uso em tal período."

Maria Helena Diniz se capacitou em afirmar que: "JURO: a) Taxa percentual que incide sobre um valor ou quantia em dinheiro; b) pagamento que decorre da utilização do capital alheio, constituindo, portanto, fruto civil." 

Na verdade, o conceito de juro mais direito seria o preço pelo uso de dinheiro alheio. 

O pagamento desse dinheiro alheio em dias justifica o juro estipulado conforme índice ou tabela pré-fixada.
Já o não pagamento em dias faz com que incidam juros pelo tempo em que esse dinheiro ficou em mãos alheias, fixando ainda mais o caráter de preço pelo uso.

Aqui vem a diferença que pretendemos demonstrar e comprovar. Enquanto que no primeiro caso, o do pagamento em dias, o juro tem caráter meramente remuneratório, ou seja, enquanto outrem fica com o dinheiro alheio esse dinheiro deve render algo para o primeiro indivíduo. 

No segundo caso temos um caráter eminentemente moratório, ou seja, a demora pelo pagamento gera tais juros.

2) – De que forma são devidos os juros moratórios especialmente quanto a cumulação com os remuneratórios/compensatórios.

Como bem sabemos, a mora é a inexecução culposa da obrigação (mora debitoris), igualmente a recusa de recebê-la (mora creditoris), no tempo, lugar e forma devidos. Em meio às conseqüências da mora podemos relacionar os juros moratórios.

O artigo 1061 do Código Civil de 1916 disciplinava que as perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, consistiam nos juros da mora e custas, sem prejuízo da pena convencional.

O artigo 404 do Código Civil de 2002 atualmente dispõe que as perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional. 

No tocante à taxa legal dos juros moratórios, o artigo 1.062 do antigo Código Civil determinava que, quando não convencionados (artigo 1.262), eram de seis por cento ao ano, ou seja, 0,5% ao mês. 

O artigo 1.063 do mesmo Código afirmava que eram ainda de seis por cento ao ano os juros devidos por força da lei, ou quando as partes os convencionarem sem taxa estipulada.

No atual Código Civil, quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa especificada, ou mesmo quando decorrerem de determinação legal, serão fixados de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406 do CC/2002).

Conforme o Código Tributário Nacional, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (CTN, artigo 161, parágrafo 1º). 

Tal questão parece não aceitar tanta discussão. "Os juros compensatórios e os moratórios são cumuláveis, dada a diversidade de fundamentos: os primeiros remuneram o capital exigível e os segundos consistem em indenização pelo retardamento na execução da prestação."

Quando houver essa cumulação, pela mora a taxa dos juros compensatórios será elevada de 1% e não mais, consoante artigo 5º do Decreto 22.626/33. 
Na prática, verifica-se que, além dos juros compensatórios sem limite legal, a taxa dos juros moratórios é normalmente estipulada nos contratos em 1% ao mês.

Relativamente ao condomínio, o Código Civil de 2002 afirma que o condômino em atraso no pagamento da contribuição ficará sujeito aos juros moratórios convencionados, ou, não sendo previstos, de 1% ao mês.

Na indenização por ato ilícito, são devidos juros compostos, ou seja, capitalizados anualmente, por aquele que praticou o crime, nos termos do artigo 1.544 do Código Civil de 1916.

O dies a quo dos juros moratórios, nas obrigações certas e líquidas, é o vencimento, nos termos do artigo 397, caput, do Código Civil de 2002.

Quando não houver prazo assinalado, os juros moratórios são devidos desde a interpelação, notificação ou protesto, de acordo com o artigo 397, parágrafo único, do Código Civil de 2002.

Em obrigações ilíquidas, contam-se os juros de mora desde a citação inicial, de acordo com a Súmula 163 do STF e o artigo 405 do Código Civil de 2002.

Em obrigações conseqüentes de delito (ilícito civil), os juros contam-se desde o fato ilícito, a teor do artigo 398 do Código Civil de 2002. Consoante a Súmula 54 do STJ, os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.

3) – Da possibilidade da cumulação dos Juros Remuneratórios e Moratórios.
Como é cediço, a mora é a inexecução culposa da obrigação (mora debitoris), igualmente a recusa de recebê-la (mora creditoris), no tempo, lugar e forma devidos. Em meio às conseqüências da mora podemos relacionar os juros moratórios.

Quanto aos juros, importante distinguir a incidência dos moratórios e dos remuneratórios.

Diz o artigo 397 do Código Civil/2002 que: "O inadimplemento da obrigação positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor". Neste caso, a contagem dos juros se dá desde o inadimplemento (mora ex ré).

Já para os casos de dívida ilíquida, tais como o presente, onde a dívida não era certa quanto à existência nem determinada quanto ao objeto, só resta mesmo a aplicação do artigo 405 do Código Civil/2002, segundo a qual: "Contam-se os juros de mora desde a citação inicial". 

E disso também não discorda o artigo 219 do Código de Processo Civil, que coloca a constituição em mora do devedor como um dos efeitos da citação válida.

A propósito, de se notar que a incidência dos juros moratórios e dos remuneratórios se dá de modo cumulativo até o pagamento. E não há impedimento quanto a isso, pois tanto os juros moratórios como os remuneratórios possuem cada qual uma natureza jurídica distinta a justificar sua existência concomitante. Deles, a propósito, deriva uma causa diversa que, por si só, afasta a idéia do bis in idem. 

Em outras palavras, "os juros compensatórios encontram sua origem na simples utilização do capital. Portanto, são juros que contam pela utilização do capital durante determinado tempo. Por outro lado, os juros moratórios possuem gênese no atraso - mora ou demora - na restituição do capital. Também são juros pela utilização do capital, entretanto, constituem pena imposta ao devedor moroso e prefixaçao das perdas e danos. Nesse sentido, absolutamente possível a cumulação de uns com os outros." (LUIZ ANTÔNIO SCAVONE JÚNIOR, Juros no Direito Brasileiro. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 144) (grifamos).

Ademais, os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês, isto porque, os juros moratórios quando não convencionados a taxa será a referida na Lei. 

Dispõe o artigo 406 do Código Civil que: "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devido à Fazenda Nacional. 

O novo Código, contudo, equiparou-a à que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos à Fazenda Nacional, ou seja, 1% ao mês. Considerando que a ação foi ajuizada depois da entrada em vigor do novo Código Civil e que, por conseguinte, a citação também se deu depois da entrada em vigor do novo Código Civil, esse diploma legal deve ser aplicado ao caso descrito nestes autos.

Assim, os juros moratórios são devidos de acordo com o Código Civil de 2002, à taxa de 1% ao mês, a partir da citação.

Neste sentido: 

CADERNETA DE POUPANÇA. Ação de cobrança de diferença de correção monetária referente ao Plano Collor I. 1. Legitimidade ad causam do Banco depositário para responder pelo depósito independentemente de ato do Governo. Reconhecimento. "Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contrato de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança". 2. Prescrição da correção monetária e dos juros compensatórios. Inocorrência. Inaplicabilidade do disposto nos artigos 178, § 10, III, do Código Civil/1916 ou 206, § 3º, III, do Código Civil/2002. Inaplicável, ainda, o art. 445 do Código Comercial. Prazo prescricional vintenário do artigo 177, do antigo Código Civil. Reconhecimento. 3. Impossibilidade jurídica do pedido. Inocorrência. Condição da ação existente por não haver colidência manifesta com as regras superiores do direito nacional a inviabilizar, de plano, a apreciação do caso mediante exame dos seus elementos concretos. 4. Plano Collor I. Abril de 1990. Inaplicabilidade da Medida Provisória n." 168/90, posteriormente convertida na Lei n.° 8.024/90. Aplicação da Lei n.° 7.730/89, que previa a remuneração da poupança pela variação do IPC, no caso, 44,80% (abril). 5. Juros. Compensatórios e moratórios (após citação). Cumulação. Admissibilidade, sem que represente bis in idem. Existência de causas diversas para a ocorrência de um e de outro. Recurso improvido. (Apelação 7244901100. Relator(a): Gilberto dos Santos. 11ª Câmara de Direito Privado Comarca: Catanduva. Data do julgamento: 26/06/2008). 
Ementa: 1. O prazo prescricional, nos casos de cobrança de diferenças oriundas de cadernetas de poupança, é vintenário, de acordo com o artigo 177 do Código Civil de 1916. 2. Não se há de falar em quitação tácita do débito relativo à inadequada correção dos depósitos em caderneta de poupança pelo simples fato de que o poupador deixou de manifestar, em momento imediato, sua ressalva, vindo a movimentar posteriormente a conta de poupança (STJ, REsp 167388/SP). 3. Plano Verão - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. 4. A mora do banco se configurou com sua citação válida para responder à ação, sendo este o termo inicial para a contagem dos juros de mora, no patamar de 1% ao mês, sem prejuízo dos juros remuneratórios, que devem ser calculados na forma do contrato - Recurso provido para este fim. (Recurso Inominado 773. Relator(a): Elias Junior de Aguiar Bezerra. Comarca: Presidente Bernardes. Data do julgamento: 13/03/2008).

COBRANÇA - Plano Collor I e II - Critério de remuneração - Correção monetária de março de 1990, janeiro e fevereiro de 1991 - Legitimidade de parte da instituição financeira depositária para figurar no pólo passivo da ação - Sentença mantida. COBRANÇA - Plano Collor I e II - Preliminar de Ilegitimidade de parte afastada - Legitimidade da instituição financeira para a reposição dos expurgos inflacionários não bloqueados pelo Plano Collor I - Inexistência de comprovação de que o HSBC Bank Brasil S/A. não sucedeu o Banco Bamerindus S/A. nas obrigações discutidas nestes autos - Sentença mantida. COBRANÇA - Expurgos inflacionários - Prescrição dos juros remuneratórios - Prescrição vintenária - Inocorrência. COBRANÇA - Caderneta de poupança - Plano Collor leu- Direito adquirido à correção monetária do mês de março de 1990, janeiro e fevereiro de 1991 - Aplicabilidade do IPC de 84,32%, referente ao mês de março de 1990 e do BTN de 19,39% e 20,21%, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 sobre os saldos desbloqueados existentes na conta poupança. COBRANÇA - Juros remuneratórios e moratórios - Possibilidade de cumulação - Juros moratórios - Devidos de acordo com o novo Código Civil à taxa de 1% ao mês – Ação  ajuizada depois da entrada em vigor do novo Código Civil - Sentença mantida - Recurso improvido. (Apelação 7219991600. Relator(a): Silveira Paulilo. Comarca: São Caetano do Sul. Órgão julgador: 21ª Câmara de Direito Privado. Data do julgamento: 18/06/2008).
4) Da incidência conjunta de juros remuneratórios/compensatórios e moratórios frente a decisão equivocada do  STJ.

O STJ já se manifestou contrário a cumulação dos juros remuneratórios/compensatórios com os juros moratórios, uma vez que, a seu entender trata-se de anatocismo, definição que nos parece estranha, vez que anatocismo seria cumulação dos mesmos juros, o que não é o caso. 
Contudo, temos a teor da Sumula 102
 desta Corte, a contagem de juros moratórios sobre compensatórios não constitui anatocismo vedado em Lei. 
A Súmula 102 impera que apenas em casos de ação de expropriação a cumulação dos remuneratórios com os compensatórios. Portanto, não há que se falar em cumulação desses dois parâmetros de juros, vez que o Colendo STJ não entende assim.

Como já definimos em linhas pretéritas os juros remuneratórios são devidos para o pagamento do uso do dinheiro e os juros moratórios uma espécie de castigo pelo não pagamento em tempo hábil e/ou combinado.

Os juros remuneratórios/compensatórios consistem em rendimento remuneratório do capital. Já os juros moratórios, constituem a pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação. Funciona como uma indenização pelo retardamento na execução do débito.
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